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Legislando com Compromisso e Determinação

Câmara gufunrnpat fe Limreiro fo ll'orte
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REQUERIMENTO N.' J8\ 12022-VERE - Rubem Sérgio de Araújo

Limoeiro do Norte. I I de maio de 2022

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental em

vigor, vem respeitosamente requerer de V. Exa. que seja encaminhado o presente

requerimento ao Chefe do Poder Executivo Municipal, José Maria Lucena, bem como à

Secretaria Municipal de Assistência Social e de Políticas Públicas para Mulheres, Crianças e

Adolescentes (SEMAS), solicitando de ambos pelas notas de compras de materiais para

execução de atividades dos programas SCFV e PAIF, bem como, a comprovação do

fornecimento de lanches aos beneficiados dessas atividades.

O desatendimento a esta solicitação configura infração político-administrativa,

prevista no Art.4o, III do Decreto-lei no 201167, incidindo na competência de julgamento pela

Câmara Municipal conforme previsão expressa na Lei Orgânica do Município:

"DL, no 201167, Art. 4o,lll, - Desatender, sem motivo justo, as

convocações ou os pedidos de informações da Câmara, quando

feitos a tempo e em forma regular; "

Na certeza do atendimento da solicitação, apresento a V. Exa. protestos de estima

e elevado apreço.

Atenciosamente.
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Exmo. Sr.

Heraldo de Holanda Guimarães
PRESIDENTE DA CÂNAANA MUNICIPAL
Limoeiro do Norte/CE

Rubem Sé újode
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